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Documento de Formalização da Demanda (DFD)
1. SOLICITAÇÃO
Esta demanda se constitui para a contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Licença de Uso de Programas de Informática (Softwares) viabilizando a geração da Folha de Pagamento de Ativos e Inativos, bem como, Instalação, Conversão, Manutenção e Treinamento do Sistema de Acesso à Informação para o Fundo Previdenciário do Município de Tambaú - FUPREVIT
2. JUSTIFICATIVA
O Fundo Previdenciário do Município de Tambaú necessita contratar serviços especializados para assegurar a correta execução da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas, por meio de software adequado às exigências legais e às necessidades operacionais.
Além da disponibilização da licença de uso do sistema, faz-se necessário garantir a instalação, a manutenção preventiva e corretiva, bem como treinamento contínuo da equipe técnica, visando à eficiência na operação e à segurança das informações previdenciárias.
3. QUANTITATIVO
	ITEM
	QUANT
	DESCRIÇÃO

	01
	01
	Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Licença de Uso de Programas de Informática (Softwares) viabilizando a geração da Folha de Pagamento de Ativos e Inativos, bem como, Instalação, Conversão, Manutenção e Treinamento do Sistema de Acesso à Informação para o Fundo Previdenciário do Município de Tambaú.


4. ESPECIFICAÇÕES
A solução proposta consiste na contratação de um software estruturante e integrado de gestão pública, abrangendo os módulos de folha de pagamento, com o objetivo de otimizar os processos administrativos, garantir conformidade com a legislação vigente e proporcionar maior transparência e eficiência na gestão dos recursos públicos. O sistema deve permitir a integração entre os setores, assegurando o fluxo contínuo de informações e eliminando retrabalho e inconsistências nos dados. Além disso, a solução deve incluir suporte técnico especializado, atualizações regulares para atender às exigências normativas e ferramentas de segurança que garantam a integridade e a confiabilidade das informações, contribuindo para uma gestão pública moderna, eficiente e alinhada aos princípios da administração pública.serviços executados pelo
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente da presente contratação correrá por conta da seguinte dotação orçamentária – 3.3.90.39.00– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
6. FORMA DE CONTRATAÇÃO
A aquisição do bem será por meio de contratação direta, por dispensa de licitação, nos limites do art.75, inciso II, da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021 e Resolução n. 234, de 06 de dezembro de 2023. 

Tambaú, 30 de outubro de 2025. 
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